LEI Nº 3.087, DE 26 DE JULHO DE 2010 

Proíbe o uso de pulseiras coloridas no ambiente escolar.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibido o uso das pulseiras coloridas, conhecidas como "pulseiras do sexo", utilizadas entre crianças e adolescentes, nas escolas da rede de municipal de ensino do Município de Timóteo.

Art. 2º O Corpo Docente das Unidades Municipais de Ensino realizará reuniões com os pais dos alunos para esclarecer tal medida e orientá-los com relação às situações envolvendo questões sexuais.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de julho de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal
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